
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

REQUERIMENTO Nº          , DE 2025
(Da Sra. ANA PIMENTEL)

Requer  a  realização  de  Audiência
Pública para debater a outorga do título de
Capital  Nacional  dos Botecos ao Município
de  Belo  Horizonte,  no  Estado  de  Minas
Gerais.

Senhor Presidente:

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 255 do

Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  a  realização  de  Audiência

Pública, no âmbito desta Comissão, para debater a outorga do título de Capital

Nacional dos Botecos ao Município de Belo Horizonte, no Estado de Minas

Gerais.

A  audiência  pública  será  promovida  por  esta  Comissão  de

Cultura (CCult), possibilitando o aprofundamento do tema por meio do debate

entre atores relevantes, que tomamos a liberdade de sugerir, sem prejuízo de

acréscimos por parte dos membros do Colegiado:

 Representante da Confederação Nacional de Municípios

(CNM)

 Representante  da  Associação  Brasileira  de  Bares  e

Restaurantes (Abrasel)

 Representante do Município de Belo Horizonte (MG)

 Representante do Município de Florianópolis (SC)
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JUSTIFICAÇÃO

A Lei nº 14.959, de 4 de setembro de 2024, estabelece critérios

mínimos para a outorga do título de Capital Nacional, visando promover um

debate robusto e esclarecedor sobre a concessão desse título.  Tendo em vista

a iniciativa de conferir o título de Capital Nacional dos Botecos ao Município de

Belo Horizonte, no Estado de Minas Gerais, apresentamos este requerimento

para a realização de audiência pública.

A  Lei  nº  14.959/2024  obriga  a  observância  dos  critérios de

interesse público, verdade e regularidade (art. 3º) para a concessão de títulos

de capital nacional. Os critérios devem ser avaliados em consulta ou audiência

pública,  devidamente documentada,  em que serão obrigatoriamente ouvidas

“entidade  representativa  dos  Municípios”  e  “associações  legalmente

reconhecidas  e  representativas  dos  segmentos  relacionados  ao  objeto  da

homenagem proposta” (art. 4º, incisos I e II).

A audiência púbica aqui proposta tem por objetivo verificar o

interesse público  da homenagem.  Nesse sentido,  é  fundamental  possibilitar

que as vozes dos grupos sociais, entidades e associações interessadas sejam

ouvidas para que possamos incorporar as opiniões e perspectivas daqueles

que estabelecem relações com o objeto da homenagem proposta.

Diante  do  exposto,  apresentamos  este  Requerimento  de

Audiência  Pública  nesta  Comissão  e  solicitamos  o  apoiamento  dos  demais

parlamentares desta Casa para a realização desta relevante discussão.

Sala da Comissão, em        de                     de 2025.

Deputada ANA PIMENTEL
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